
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Junta Comercial do Estado de Rondônia - JUCER

DESPACHO

Da: Presidência/JUCER
Para: JUCER-DAF
 
 
 
Assunto:  Aquisição de café torrado e moído embalagem de 500g e açúcar cristalizado branco
embalagem de 2kg.

 

1. Com atenciosos e em atenção Despacho 0036715860, autorizo e determino a adoção de
providências necessárias, quanto a aquisição de café e açúcar em atendimento as necessidades desta
autarquia.

 

(assinado eletronicamente)
JOSÉ ALBERTO ANÍSIO

Presidente/Jucer
Matrícula n° 300157805

"Seja ético por excelência. Seja fiscal de sua consciência."

Documento assinado eletronicamente por Jose Alberto Anisio , Presidente, em 21/03/2023, às 10:48,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0036719757 e o código CRC C5C7448D.

Referência: Caso responda esta Despacho, indicar expressamente o Processo nº 0018.000046/2023-34 SEI nº 0036719757
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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